




















 

 

 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

 
 

Senhores Associados, 

 

No cumprimento da Lei e dos Estatutos, a CASL-Casa de Acolhimento Sol Nascente, 

contribuinte n º 504840312, é uma Instituição Particular de Solidariedade Social 

constituída em 2001, com sede na Rua da Eira, n.º 36, freguesia de Monte Córdova, 

concelho de Santo Tirso, desenvolvemos a nossa atividade durante o ano de 2022, tendo 

verificado livros e registos contabilísticos e acompanhado a gestão global da associação. 

 

Verificamos o Relatório da Direcção e a Demonstração dos Resultados a 31 de 

dezembro de 2022 e é nossa opinião que se encontram de acordo com as normas e os 

princípios contabilísticos legais. 

 

Desta forma, damos o nosso acordo aos valores apresentados, que consideramos 

traduziram a situação económico-financeira da associação, pelo que propomos que 

sejam aprovados: 

 

- O Relatório da Direcção, Balanço e Demonstração dos Resultados referentes a 

31 de dezembro de 2022; 

 

 - A proposta da Direcção quanto à aplicação do resultado líquido do exercício 

positivo é de 182.631,08 (cento e oitenta e dois mil, seiscentos e trinta e um euros e oito 

cêntimos) para Resultados Transitados; 

 

e que seja reconhecido igualmente o esforço desenvolvido pela Direcção e pelos 

Serviços. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Monte Córdova, 21 de março de 2023 


